
FREFEITURA MUNlCIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFÉTAS

Ollcio n." PMC/GAPRE/I63/2021 il

Congonhas, 10 de dezembro de 2021.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para análisc c votação dos Senhores Vereadores. em CARÁTER

DE URCÊNCIA. o Projeto de Lei que "Autoriza o Potler Executivo Íirmar convônio com o

Corpo tle Bomheiros Militar de Miiras Ccrais - CBMMG"'

No ensejo renovamos nossos protestos de apreço e consideração extensivos aos

ilustres pares.
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Ê,xmo. Sr.

Hemerson Ronan Jnácio,

Presidente da Câmara Muuicipal de Congonhas/MC.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJI]]'O DE I,EI N,' ?1 i2O2I

Autoriza o Poder Executivo firmar convênio
com o Corpo dc Bombeiros Militar de Minas
Cerais - CBII&IG.

A Câmara Municipal de Congonhas. Esrado de Minas Gelais' decreta e eu,

PreÍ-eito sanciono e prornulgo a scguinte Lei:

Art. l" Fica o Poclor Executivo autorizado a realiz-ar despesas com convêrrios, no

exercício dc 2tJ22, r:om o Corpo de Bombeiros ]\{ilitar de Minas Gerais - CBMMG/, inscrito
no CNP.I sob n.u 0i.189.126/0001-9[J. com base nas ctrusignações orçan.rentárias da

Administraçào Dileta e lnclireta, conl'orme a seguititc especificaÇão:

Art. 2' A ibmra de translerência do recurso pÍtblico será definida mediante

aplesentação r1o plano de trabalho.

Art.3" A instituiÇão solnente tcrá dilcito ao benetlcio desta lei, se as condições de

flncionamcnLo fbrcrrr .julgadas satislatódas, a critério da Administração Municipal.

Art. 4" z\ entidade beneiiciada com recursos públicos estabelecidos nesta lei
submeter-sc-zi à íiscalização do Poder Executivo Municipal, alraves do envio de prestação de

contas ao órgào cont pctcn tc.

Art. 5" Os recLu'sos autolizaclos nesta Lei son'rcllte serâo repassados à entidade

beneficiada tic acordo com a disponibilidade financeira do Município.

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 9 de dezembro de 2021 .
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Corpo dc llonrbeiros
Militar de Minas Cerais -

CBMMG,

Scrviços de prevenção e cornbate a

incêndio. busca e salvamento, resgate e

de1êsa civil no município de Congonhas c

IC ão.

VALOR TO'I'AL

Até
R$ r 00.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMATIVA DO IM PACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

A despesa referente ao conr,ênio a sel tlrmado entre o Município e o Corpo de

Bombeiros Militar de Minas Gerais. visando execrrção pelo CIBMMC dos serviços de

plevenção e combate a incêndio. busca e salvamenlo, resgate e deÍàsa civil no município de

Congonhas e região, conforme processo administtativo n". PMC/0008155-001/2013, será

contabilizada em dotação orçamentária própria. cujo saldo será suficiente para garantir o

empenho de tal despesa no exercício de 2022, a qual estimamos um valor de aproximadamente

RS I 00.000.00 (cem rnil reais).

Estirnamos também r-1ue o total de ral despesa comprometerá 0,02%o (zero virgula zero

dois pol cento) da receita prevista, e 0,02Yo (zero vírgula zero dois por cento) da despesa

prevista para o exercício llnanceiro de 2022-

A rcÍ'erida despesa é obieto cle dotação espccíÍica e suficiente, previstas no programa de

trabalho, assim como atende à Lei cle Diretrizes OrçamentáriaslLDOZlZ2, e encontra-se

adequada aos parâmetlos finauceiros da adminisLração; não infringindo, portanto qualquer

disposições da legislação. especificamente ao que determina o afio 16 da Lei Complementar

101/2000.

Concluímos, pol'tanto, que o município disporá de l'ecursos orçamentários e financeiros

suÍicientes para a realização desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congonhas. aos sete clias do mês de dezembro de 2021.
iODÂIGOTORIIES
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Rodrigo Torres dos Sartos

Secretário Mruricipal de Planejantento

DBCLARAÇÃO DA COMPATIBILTDADtr ENTRE OS INSTRT]MENTOS DE
PLANBJAMENTO

Declaro. para fins do cumptinrento do Inciso II. do art. 16 da Lei Complementar

101i2000, que a despesa leÍêrentc ao convênio a ser lirmado entre o Município e o Corpo de

Bombeiros Militar de Minas Gelais, visando execução pclo CBMMG dos serviços de

prevenção c combate a incêndio. busca e saivamento, resgâte c defêsa civil no município de

Congoúas e região, conlbrme processo administrativo n'. I'MC/0008155-001/2013, é

compatível com a LDO (Lei de Diietrizes Orçamentárias) no que se refere às metas da

Adminisrração, assirn como é compativel com o PPA (Plano Plurianual).

Declaro. ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiros que a

despesa tem a devida aclequação pala sua rcalização.

PreÍcitura Municipal de Congonhas. aos sete dj&§fl ês de dezembro de 2021 .l'q
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PREFEITURA MUhIICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

,,[-I STIFICATIVA

Scnhor Presitlente,
Senhorcs Vereadores,

Trata o prcsentL' Pro.ieto de Lei da autorização para Íirmar convênio com o Corpo

de Bornbeiros Militar de Minas (]crais-- CIIMMG. cnt que o município de Congonhas repassará

a importância de ate R$ 100.000.00 (cent rril reais). cuja Íinalidade são os serviços de prevenção

e combate a incênclio, busca c salvaniento. resgate c det'esa civil no município de Congolthas e

regiâo.

Pelas razões cxpostâs, é que solicitamos à essa Casa o esludo do projeto de lei ora
cnviado e sttr aprovaçâo.

Aploveitarnos a oportunidade pam reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações,

extensivas aos ilLrstrcs parcs.

Congonhas, 9 de dezembro de 2021.

Às,n"oo de rorrd d,q Gl po
CLÂUDIO ANTONIO DE c, eroro mnorro oi
SOUZA:3I47569861 5

Dà3oi, 2021 l2 l0 ll,2s:11.01'00

CLÁUDTO AN.IÔNIO DE SOUZA
PruÍ'e ilo dc Cungonhas

PRAçA PRESt0EIUE KUBTT§CllEK,135 - CENTRo - C0N60NHAS.MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31) 3731-1300.fAX: (31)3731-1240 - wwlx.songonhas.mq.gou.bÍ



PLANO DE TRABALHO/2022

l.DADOS CADASTRAIS

RG O/ENTIDADE PROPONENTE
Co o de Bombeiros ÍVliiitar de l\ilinas Gerais

CI/ ORGAO EXPEDIDOR
M4 611.147 SSP ltvic

CARGO/FUNÇ o
Comandante da 2' Cia lnd

RG O/ENTIDADE CONCEDENTE
Prefertura I\4 u n ici al de Con onhas
ENDEREÇO
Pra a Presidente Kubistchek, no '135, bairro Centro
CIDADE UF CEP

36.415-000
ODD/TELEFONE

Con onhas/lVlG À/G 31 3731-1300

IVIATR CULACI / ORGAO EXPEDIDOR
M- 1.652.882 - SSPIIüG

CARGO/FUNÇAO
Prefeito l\,4unicipal

MATR CULA
128.439-7

IN cto TERMINO

2- TiTULO DO PROJETO

TITULO DO PROJETO

Execução dos serviços inerentes por parte do CB[IÍvlG no
Municipro de Congonhas e região. 01 de janeiro

de 2022
31 de dezembro

2022
IDENTIFI CAÇAO DO oB..tETO

Estabelecimento de condrções de cooperaçáo mútua entre os convenentes, visando à execução
pelo CBMMG dos serviços de prevenção e ôombate a incêndio, busca e salvamento, resgate e
deÍesa civil no município de Congonhas e região.

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇ
Necessidade de materiais, visando o aprimoramento na prestação dos serviços inerentes ao
CBMMG ata a pu lação da cidade de C ono onhas e req ião

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÂO (IVIETAS A SEREM ATINGIDAS)

Pelo CBMMG: Executar os serviÇos de prevenÇão e combate a incêndio, busca e salvamento,
atendimento pré-hospitalar (resgate) e defesa civil no I/lunicipio de Congonhas e região.

Pêlo Município: Prover a futura FraÇão BÍVl de recursos materiars, bem como custear despesas
a fim de ermitir a permanência da Fra ao no munlcrÇ

CNPJ
03.389.126/0001-98

Rua Bárbara Heliodora, 171 - Bairro Sáo Sebastiâo
ENDEREÇO

tNscRrÇÂo ESTADUAL
lsento

DDDiTELEFONE
(32) 333Í-4131

UF
IVIL,

lcrp
36.20232A

CIDADE
Barbacena

CPF
001.767.436-00

NOME DO RESPONSAVEL
Ivlaycom Elias Aifim Major BÍ\,4

CNPJ
16.752.4461001-O2

CPF
s14.756.986-15

NOME DO RESPONSAVEL
Cláudio Antônio de Souza

PERIODO DE EXECUç o

TULO DO PROJETO

5

4- PLANO DE APLICAÇAO DOS RECURSOS

c

INSCRIÇAO ESTADUAL
lsento

l



VALOR ANVALOR MENSAL -

R$ 15 000,00
'Conforme

necessidade do
CBIVIMG.

Prover a Fração BlÚ com materiais para atendiment
de vitimas, bem como cont[atação cie serviçcs
terceirizados, ent todas as atividadês e projetos

executados pelo CBI'JI tVl G, l\/a n utenÇáo, recu peração,
pintura e ampliação do imóvel; Pagamento do

consumo de água, energia elétrlca, contas teleíÔnicas

e internet; ManutenÇão de viaturas; Fornecimento de

produlos de limpeza, escritÓrio, inÍormática e ServiÇos

R$ 85.000,00

ESPECIFIGAÇ O DAS DESPESAS

lu
úüo

de Conserva ão e lim

- Serviços

*Conforme

necessidade do
CBMMG,

- Custeio:
Fornecimento de combustivel

R$ 100.000,00TOTAL

DOTAÇ O ORÇAMENTARIA
Órgão:'17.Unidade. 03. FunÇá o: 06. Subfunção: '182. Programa: 0009. At ividade. 2.246 - Parceria

Corpo de Bombetros. 339030 - l\{aterial de Consumo ( Ficha 553)/339039 - Outros se rviÇos de

terceiros Ficha 603

5. CRONOGRAMA DE DESEIVIBOLSO

MESES E VALORES

JANl2022 FEVt2022 iVIAR/2022 A3Rt2022

R$ 8 333,33 R$ 8 333,33 R$ 8.333,33 R$ 8.333,33

JUNl2022 JULl2022 A,GOt2022 sET/2022

R$ 8.333,33 R$ 8.333,33 R$ 8.333,33 R$ 8 333,33

NOY12022 DÊZt2022

RS I 333,33

6. DECLARAÇÃO

Na qualidade de represe ntante legal do proponente, declaro para os devidos fins de prova junto a

sob as penas da lei que inexiste
Tesouro Nacional ou qualquer órgão
Ír4unicrpal que lmpeça a assinatura

Prefeitura Munictpai
qualquer débito em m
ou entidade da Adm
deste Termo Aditivo.
Pede deferimento.

0e Congonhas/l\4G, para os efeitos e

ora or"r situação de inadimplência com o

inistraÇão Pública Federal, Estadual e

Barbacena/ltlG, 

- 
de novembro de 2021

Maycom Elías Alfim, Major
Comandante da 2a Cia lnd

7. APROVAÇÀO PELO CONCEDENTE

Congonhas, 

- 
de novembro de 2021

Cláudio Antônio de Souza
Prefeito do Municipio de Congonhas 6

MAU2022

R$ I 333,33

ouÍt2022
R$ 8.333,33

R$ 8.333,33

APROVADO

I

I

l
L

l

I



2/v cÂt',lnnn MUNTcIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. pacífico Homem lúnior, 82, Centro. Congonhas/Mc - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leE.br

www.congonhas.mg.leg.br

ír

Projeto de Lei no 093/2021

Câmara Municipal de Congonhas, aos 14 de dezembro de 2021

Hemerson onan lnácio
Presidente

[vlesa Diretora

Matéria lida em Plenário - 384 Reunião Ordinária - 1411212021.



CAIV1ARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO CMC/ 12021

Exmo.Sr.
HEMERSON RONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do
Regimento lnternol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de

tramitação de URGÊNCIA ESPECIAL ao Projeto de Lei no 09312021 que Autoriza o
Poder Executivo firmar convênio com o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

- CBMMG.

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de dezembro de 2021 .

t\w,ê,

l,{

J

Xqo*^rL lr. b-

t Art. 160 - A concessão de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mêdiante provocação

por escrito da Mêsa ou comissão quando autora de proposição em assunto de sua competência privativa ou

especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

s 1o - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposiçáo por seus

objetivos, exigir apreciaçâo pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia.' 
s 2o - Concedida a urgência especial para o proleto sem parecer, será feito o levantamento

da sessão, paraque se pronunciem as comissôes competentes em conjunto, imediatamente, apÓs o que o

pro.leto será colocado na Ordem do Dia da PrÓpria sessão.

§ 3o - Caso náo seja possível obteÊse de imediato o parecer con.iunto das comissoes

competentes, o projeto passará a tramitar no regime de urgência simples.

Câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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2/v CAN/ARA MUNICIPAL
Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

câmara Municipal de congon has, . l.i-t. u" ...â.+.tr,9 
=-', 

h-,ao.. -...

tr
. de 2021

Projeto de Lei no 09312021 - Autoriza o Poder Executivo firmar convênio com o Corpo de
Bombeiros Militar de Minas Gerais - CBMM.

Versa o projeto autorizar o Poder Executivo firmar convênio com o Corpo de
Bombeiros À/lilitar de IVIinas Gerais - CBMM.

A proposta é de iniciativa do Executivo

O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade.
Somos favoráveis à aprovação do projeto.

CMC/asc

Eduardo Matosinhos - Presidente

lgor Jonas - Vice-Presidente (,/
/

)

Edonias Almeida

(_(. L4-<-

José Bernardes

Gerson Daniel

Averaldo Pereira )

Lucas Santos

Sebastião À/oreira
LL\-^-^<

Roberto Kleiton

Cimrn Muíicip.l d. CoDsonh$
RuDr. Pâcifi., Homem Jú;ior.82, Ceítro, Contoíhrs/Mc Telefônê:(31) l73l-1E40 - E-mâil:cama'a@consonhas m8.les br

\À^N. corgonhls.m8.leg br

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

RELATORIO

Eduardo Ladislau \l

t

, -fu/a



2/v cÂvana N/uNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CâmaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr. pacífico Homem .lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@conSonhas.mg.leg.br

www,congonhas.mg.let.br

ír

Projeto de Lei no 09312021

Câmara Municipal de Congonhas, aos 14 de dezembro de 2021 .

t\
Hemerson Ronan lnácio

Presidente
Mesa Diretora

I 
Aprovado em UNICA discussão e votação por 12 votos favoráveis (Art. '160

]*'r
I



2/v CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio da Goma

Câmara Municipatde congonhas, .1.h.. o" ..Â+.b*.-a.hf.::' "-

írl
de 2021

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Poder Executivo, após ter
sido aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissáo para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

CN4C/âsc

Eduardo Matosinhos - Presidente

Vã2:fZffi
lgor - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

Gerson

Qq2*_ {'u--
Averaldo

--)
Lucas Santos

Câmrr. Municiprl d! Consonhas
Rsa Dr Pacifico Homem JúnioÍ. 82, Centro, CongonhtíMc - TelefoÍe: {31) l?31-1840 E-mailr camâra@consonhas ms les.bí
*}1r congonht§.mB.leg.br

Projeto de Lei no 09312021 - Autoriza o Poder Executivo firmar convênio com o Corpo de
Bombeiros Militar de Minas Gerais - CBMM.

REDAÇÃO FINAL

Este é o nosso relatório.

$V1.,,-r--.(---.---__l- _\)

I\§)



2lv CAMARA MUNICIPAL

Casa do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

PROPOSTÇÃO nB LEr N'061t2021

AUTORIZA O PODER E,XECUTIVO FIRMAIT CONVÊNIO
COM O CORPO DE IX)MI}E,IROS MILITAII I)8, MINAS
GERAIS - CBMMG

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

Prefeito sanciono e promulgo a seguintc Lei:

Art. l' Fica o Podcr Ilxccutivo autorizado a rcaltzar dcspcsas com convônios, no

exercício de 2022, com o Corpo dc Bombeiros Militar dc Minas Gerais - CIIMMG/, inscrito
no CNPJ sob n.o 03.3 89.1261000 t -98, com base nas consignações orçamentárias da

Administração Dircta e Indireta, conforme a seguinte espccificação:

Art.2'A forma dc transferência do recurso público será dcfinida medianle
apresentagão do plano de trabalho.

Art. 3" A instituição somente terá direito ao benefício dcsta lci, sc as condições de

funcionamenlo forcm julgadas satislatórias, a critério da Administração Municipal.

Art.4'A entidadc bcncficiada com recursos públicos estabclccidos nesta lci
submeter-se-á à hscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de

conlas ao órgão competente.

Art. 5' Os recursos autorizados nesta Lei somente serão rcpassados à entidade
beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.

Art. 6' Esta Lei entra cm vigor na data dc sua publicação

Oâmara Municipal dc Congonhas, l4 dc dczcmbro dc 2021

ír

HEMERs{o]l\ AN INACIO
I)rcsidcntc da Mcsa l)irctora

Câmara Municipal dc Congonhas

ENl'II)ADE FINALIDADI] VAI,OR TOTAL

Corpo de Bombeiros
Militar de Minas Gerais -
CBMMG.

Serviços dc prcvenção e combate a

incêndio, busca e salvamento, resgate e

defesa civil no município de Congonhas e

rcgião.

Aré
RS 100.000,00

Cámara Municipal dâ Congonhas
Rua DÍ. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/lic - Teleíone: (31) 37311840 - E-mail cámaÍa@conoonhâs mo lm br
www congonhs mg.log.bÍ



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEt N." 4,030. DE 14 DE DEZEMBRO DE 2O2I

Autoriza o Poder ExecuÍivo firmar convênio
com o Corpo de Bombeiros Militar de Minas
Gerais - CBMMG.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Cerais, decreta e eu.

Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica o Poder Executivo âutorizado a Íealizat despesas com convênios, no
exercicio de 2022, com o Corpo de Bombciros Militar de Minas Gerais - CBMMG/, inscrito
no CNPJ sob n.' 03.389.12ó10001-98, com basc nas consignações orçamcntárias da

Adminislração Direla e Indireta, conforme a scguinte especificação:

Art. 2" A forma de transferência do recurso público será definida nediante
aprcsenlação do plano de trabalho.

Art.3'A insliluiçào somente terá direito ao benefício desta lei, se as condições dc

funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administragão Municipal'

Art.4" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação dc

contas ao órgão competente.

Art.5' Os recursos aulorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade

benehciada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.

Congor,has, l4 de dezembro de 2021.
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ENTIDADI] FINALIDADE VALOR TOTAL

Corpo de Bombeiros
Militar de Minas Gerais -
CBMMG.

Serviços de prevenção e combate a

incêndio, busca e salvamento, resgate e

defesa civil no município de Congonhas e

região.

Até
RS 100.000,00
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Art,6'Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação.


